
Município de Missal
ESTADo oo plnzwÁ

PORTARIA NO 097 DE 05 DE ABRIL DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais e com base no Artigo 90 da

2015,

RESOLVE

Art. 10 - Conceder a pedido, a licença sem vencimentos por 01 (um)

ano, para tratar de interesses pafticulares, à seruidora IVONETE SCHAFER SOUZA

DA SILVA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNrrr oo PRrrrro MulttctpRl oe MrssRt, 05 or ABRIL or 2019.
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